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 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: ____ 

MUNICÍPIO: Soledade/RS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE: Saúde 

OBJETO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: 
Contratação de empresa especializada para execução da reforma da Unidade Básica de 

Saúde Expedicionário – Etapa 1 (reforço estrutural), para atendimento da emenda nº 

11/2026 – V. Josino Portella. 

 
 
I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 
A Unidade Básica de Saúde Expedicionário apresenta problemas estruturais em sua 

fundação, tornando necessária a execução de reforço estrutural para garantir a segurança 

da edificação, dos profissionais e dos usuários do sistema de saúde. 

Para solucionar o problema, é necessária a execução de escavações para implantação de 

novas sapatas, demolição parcial do piso existente e recomposição inicial dos ambientes 

afetados. 

A contratação visa assegurar a continuidade dos serviços de saúde prestados à população, 

garantindo condições adequadas de funcionamento da unidade. 

 
 
II – ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO: 
A contratação do objeto está prevista no item 74 do Plano de Contratações Anual do 

Município de Soledade/RS, conforme PNCP. 

https://pncp.gov.br/app/pca/87738530000110/2026/1

 
 
III – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
A contratação deverá contemplar: 

• Execução de serviços de engenharia conforme projetos e memorial descritivo;  

• Atendimento às normas da ABNT e normas de segurança do trabalho;  

• Empresa devidamente habilitada, com responsável técnico e ART;  

• Execução conforme planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro;  

• Destinação adequada dos resíduos provenientes das demolições;  

• Utilização de materiais de qualidade conforme especificações técnicas.  

A contratação será realizada por meio de processo licitatório, conforme legislação vigente. 
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IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 
 
 

 
 
Modalidade: Licitação 

Período estimado: 30 a 60 dias 

Prazo de garantia: mínimo de 5 anos (obra) 

Prazo de entrega: conforme cronograma 

Registro de preços: Não 

 
 
V – ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO: 
Foram analisadas as seguintes alternativas: 

• Execução direta pelo Município  

• Contratação de empresa especializada em engenharia  

A execução direta foi descartada devido à necessidade de mão de obra especializada, 

equipamentos e responsabilidade técnica. 

A contratação de empresa especializada foi escolhida por garantir qualidade técnica, 

cumprimento de normas e responsabilidade formal pela execução. 

 
 
VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
O valor estimado da contratação é de aproximadamente R$ 34.420,49, conforme planilha 

orçamentária elaborada com base nos custos do SINAPI. 
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VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
A solução consiste na contratação de empresa especializada para execução da primeira 

etapa do reforço estrutural da UBS, incluindo: 

• Escavação para novas fundações  

• Execução de sapatas em concreto armado  

• Demolição parcial do piso existente  

• Recomposição inicial com revestimentos  

Será necessária assistência técnica com profissional habilitado e emissão de ART. A obra 

deverá possuir garantia conforme legislação. 

 
 
VIII – PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 
A contratação será realizada em 05 etapas, considerando a necessidade de integração dos 

serviços e melhor execução técnica. 

 
 
IX – RESULTADOS PRETENDIDOS: 

• Garantir a segurança estrutural da edificação;  

• Evitar riscos a usuários e servidores;  

• Permitir continuidade dos serviços de saúde;  

• Melhorar as condições físicas da unidade.  

 
 
X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS: 
Município: 

• Elaboração de projeto e memorial (já realizado);  

• Disponibilização de fiscalização da obra;  

Contratada: 

• Apresentação de ART;  

• Mobilização de equipe e equipamentos.  

 
 
XI – CONTRATAÇÃO RELACIONADA: 
A presente contratação está vinculada a futuras etapas da reforma da unidade, que serão 

objeto de novos processos licitatórios. 

 
 
XII – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

• Geração de resíduos da construção civil;  

• Necessidade de destinação adequada dos materiais demolidos;  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
Á

S
S

IA
 F

R
A

N
C

IE
LE

 K
U

H
N

 e
 E

D
IN

A
R

A
 F

R
A

N
Ç

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ol
ed

ad
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

02
0-

01
C

C
-7

B
F

C
-D

10
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

02
0-

01
C

C
-7

B
F

C
-D

10
0



 

 

Prefeitura Municipal de Soledade 
Secretaria Municipal da Saúde 
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A contratada deverá atender à legislação ambiental vigente e realizar o correto descarte dos 

resíduos. 

 
 
XIII – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 
A contratação é viável, considerando: 

• Existência de necessidade comprovada;  

• Disponibilidade de recursos por meio de emenda parlamentar;  

• Definição clara da solução técnica;  

• Compatibilidade com os preços de mercado. 
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